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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER EXECUTTVO MUNICIPAL 

PREFEITURA M UNICIPAL DE CAJAZEIRAS

LEI N° 2.287 de 08 de Maio de 2015.

DENOM INA DF RUA FRANCISCO DF ASSIS 
ALVES. A RUA SN 84 DO LOTEAMÜMO ALTO 
BF.LO HORIZONTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO M UNICÍPIO DF 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, fez saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei

R H S O L V E;

Art. Io Fiea denominada de Rua Francisco de Assis Alves a Rua Projetada SN 
84. do loteamento Alto Beio Horizonte, localizada entre as Ruas Francisca Braga Rolim 
e t-iindemira de Souza, sendo seu inicio na bifurcação da Rua I.uudemira de Souza, 
como uma iusta homenagem do Poder Legislativo Cajazeirense

An. 2° As despesas decorrente do cumprimento desta Lei correrão. por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de suu publicação.

Art. 4o Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA  CONSTITUCIONAL DO M UN ICÍPIO  DE 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA em, 08 dc Maio de 2015.

Francisca Denise A lbuquerque de Oliveira
Prefeita Constitucional
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